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"Altera o art. 2° da Lei nº 3879 de 04 de 
Dezembro de 2018 e dá outras 
providências". 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO, Prefeito 

Municipal de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei : 

Art. 1° - O artigo 2° da Lei Municipal nº 3879 de 04 de 
dezembro de 2018 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° - Os recursos a serem repassados na forma desta lei será 
de até R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). " 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 19 de Fevereiro de 2019. 

VALDEMIRA 

Registrado no livro de Leis , em seguida publicado de acordo com o artigo 
50, §1° da Lei Orgânica Municipal. __p......, -~ 

JUDIMARA ~~~ MELLO 
Diretora de Gabinete 
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